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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente ~ Desenvolvimento Sustentávei
Superintendência Regional de Meio Ambiente e Desenvolviment~ Sustentável
Alto São Francisco .; ,

PARECER JURíDICO

PROCESSO N° 00120/1992/014/2002
TRANSPORTE LTOA. '

BRASICAL, INDÚSTRIA E
•

••

Trata-~é de pedido ae pror~og'ação de prazo da'Licenç~ de Instalação do
empreendimento supracitado, direito garantido à requerente, inclusive exer,cido
no prazo legal, ou seja, antes do vencimento do' prazo determinado, vejamos: '

. " ". '", ,- .

Em 17, de' maio de 290'7 foi concedida a Licença, de Instalação, ao
empreendimento, com prazo ,de validade de 01 (um) ano, cuja condiciónante '
número 2 determinou que fosse'formalizado o processo de LO no prazode,06
(seis) meses.

Foram ainda condicionantes da Licença de Instalação aquelas mencionadas
nas'fls. 153,. as quais, da análise do"processo, foram cumpridas Pelo
empreendimento. '" '

O empreendedor informou que para a formalização do,processo de Licença de
Operação o empreendimento deveria apresentar a Portaria de Lavra do DNPM
- processo na 830.261/1980. . ,

Em 21 de dezembro .de 2007 - através dó protocolo R125964/2007 ,- o
. empreendimento solicitou à FEAM a prorrogação do prazo da LI, tendo em vista
que o pedido da publicação da'Concessão de Lavra, feito ao DNPM não havia,
sido atendido. '

, . \ .

Em 11 de janeiro de 2008, a SUPRAM CeniralMetropolitana, através dOofício
na 0036/2008 comunicou ao empreendimento que O mesmo ,estaria sob a
responsabilidade da SUPRAM ASF e que o documento - protocolo nO

.R 125964/2007 - foi encaminhado a esta SUPRAM, todavia, o processo e o
ofício não foram encaminhados naquela oportunidade: como veremós a seguir. '

'Em 07 de março de' 2008 - protocolo R026454 - SUPRAM Central
Metropolitana - o empreendimento solicitou novamente a prOrrogaçãoda LI.

• . ! , -

Em 16 de, junho .de 2009, o empreendimento,' através do protocolo
R229846/2009 feito nesta Superintendência, reiterou o pedido, de prorrogação
da Licença de Instalação que fora feito através do protocolo R026454, o que'
ensejou o requerimento de remessa do processo à SUPRAM ASF, ..

Destarte o pedido referir à decisão proferida pelo respeitável Órgão colegiado o
condão de modificá-lo tambéin o compete. ' •

Assim sendo, cQnsiderando que o pedido do empreendedor sê deu no.prazo
.legal e em razão do atraso do DNPM para aprovação'da Portaria de Lavra,

..
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necessária para a formalização do processo,de Licença de Operação não há
razões para o indeferimento do mesmo. ,

Todavia, apesar de ter transcorrido 22 meses qo pedido, até a presente data
não 'houve manifestação do órgão ambiental. Sendo que no bojo do processo
administrativo todos os requerimentos deverão' ser respondidos 'e
fundamentados, pautamos pela sugestão de ,deferimento pelo prazo de mais
um ano a contar do julgamento. '

Há que se evidenciar, contudo, que.o 'prazo máximo para concessão de licença
de instalação é de 6 (seis) anos, nos termos da DN 17/1996, motivo pelo qual o
prazo da referida licença poderá, ser prorrogado por até mais 5 (cinco) anos a
contar da data da concessão da LI, o que' se deu em 17 de maio de 2007,
. ,. . . ' ~

,
CONCLUSÃO
Pelos motivos acima expostos, eem respeito a estrita legalidade, sugerimos o
deferimento de prorrogação de prazo da.Licença de Instalação nO060/2008 por
mais 01 (um) ano a contar do julgamento, para o empreendimento Brasical
Indústria eComércio de Transporte Ltda. "

Atenciosamente.

Divinópolis, 04de.novembro de 2009.

. ~
Sônia Soares Siqueira Rocha Go.dinho
Analista Ambiental SUPRAM/ASF
MASP.: 1.020.783-5
OAB/MG. 66.288

Rua Bananal,.549 - Bairro Vila Belo Horizonte - Divinópolis -MG.-CEP.: 35.500-036"'- Fone/FAX (37) 3229 2800


	00000001
	00000002

